
 

Prezados(as)! 
Considerando as informações do  PRA 2019/000197 – Trecho do recurso, contrarrazões 
e Parecer da Comissão de Licitação, referente a Tomada de Preços 01/2019, para 
Contratação de Serviço de Assessoria Contábil mantenho e confirmo o Parecer da 
Comissão de licitação que negou recurso da Empresa Scotti Contabilidade e Auditoria 
Eireli, estando, portanto desclassificada do Certame. 
Sendo o que tínhamos para o momento, 
Att. 
 
 

 
Biólogo Dr. Jackson Müller 
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